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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 086/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 036/2023 
 
Objeto: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, 
MONTAGEM, DESMONTAGEM DE TENDAS, SANITÁRIOS QUÍMICOS, GERADOR DE ENERGIA E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS DO TIPO 
QUENTINHA PARA A 18º FESPEVA ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO MUNICIPIO DE PORTO DOS GAUCHOS - MT. 
 
Repartições interessadas:- ---------------- SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; 
 
Modalidade de licitação: ........................ PREGÃO PRESENCIAL 
 
Tipo de licitação: .................................... MENOR PREÇO POR ITEM 
 
Forma de execução: ............................... INDIRETA 
 

Conformidade: ........................................ EDITAL E SEUS ANEXOS, LEI Nº. 8.666 DE 21/06/1993 E SUAS 

ALTERAÇÕES, LEI 10.520 DE 17/07/2002, LEI COMPLEMENTAR Nº. 

123 DE 14/12/2006 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS; 

 

Em conformidade com a Lei Federal nº. 10.520/02 – art. 4° - inciso XXI, o município de Porto dos Gaúchos/MT, 
através de seu Prefeito Municipal, senhor Vanderlei Antonio de Abreu, ADJUDICA o objeto desta Licitação, às 
Empresas vencedoras abaixo especificadas: 
 
 

STUMPF E STUMPF LTDA 
CNPJ Sob n° 12.826.010/0001-60 
 
Valor Total 
R$ 14.800,00 
(QUATORZE MIL E OITOCENTOS REAIS) 

 

NEIDE DA SILVA FREITAS - MEI 
CNPJ Sob n° 37.057.737/0001-50 
 
Valor Total 
R$ 14.903,00 
(QUATORZE MIL NOVECENTOS E TRÊS REAIS) 

 
VALOR TOTAL: R$ 27.703,00 (VINTE E SETE MIL SETECENTOS E TRÊS REAIS) 
Adjudico o resultado proferido pela Comissão Municipal de Licitação. 
 

Porto dos Gaúchos/MT, 18 de julho de 2023. 
 
 

 
 
 
 
 

 
VANDERLEI ANTONIO DE ABREU 

Prefeito Municipal 

 


